
ICAPAL,aos 26 de maio de 

ANTONIO 	ANDO SCANAVACA 
Pr eito Municip 

1! 97. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA NA 253/97 

Concede Licença Prêmio aos Servidores, abaixo 
relacionados. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no Artigo 102 de Lei 
Complementar n.° 018/92, 

RESOLVE: 

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados 03 (três) meses 
de licença prêmio, do quinquênio de 91/96, sem prejuízo m seus vencimentos, nos 
períodos abaixo discriminad • 

NOME LI AÇÃO 
	

PERIODO 

BERNARDO AL DE SOUZA AD 
DANIEL GOMES D S 1 VA 	SEC. 
MILTON GAZOL 	Á 	SEC. 

. DISTRIT 02.06.97 A 01.09.97 
ERV PÚBL COS 02.06.97 A 01.09.97 
ERV. PÚBLI es 02.06.97 A 01.09.97 



),0\-1.V131":031C. DAD°N  
àÈ15417-4W  

UMUA AMA, 

i 
TUNA DO 
°  1921, 

1 

E CO utficAçÂo 

7 
	

• 

r 

• 

f 

,/ 

.à•.• 


	00000001
	00000002

